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Os Vereadores infrafirmados REQUEREM QUE, após tramitação 

regimental, seja consignado VOTO DE PESAR aos familiares do Senhor CILAS 

MIRANDOLA VIANA, em virtude do seu falecimento corrido no dia 19 de junho de 2018. 
 

REQUER, AINDA, QUE SEJA DADO CONHECIMENTO À FAMÍLIA ENLUTADA, POR 

MEIO DE DISPOSITIVO OFICIAL DESTA CASA DE LEIS. 

  

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Prezados colegas Vereadores! É com muita tristeza que 

apresentamos esta Moção com a finalidade de manifestar o nosso pesar aos familiares do Sr. 

Cilas Mirandola Viana, em virtude do seu falecimento, ocorrido no dia 16 de junho do 

corrente ano. 

Natural de São Mateus, 56 anos, casado, pai de 3 filhos, Cilas era 

muito conhecido na cidade devido ao seu ofício no atendimento em farmácias e drogarias, 

onde desenvolveu fortes laços de amizade e sempre era muito elogiado pelo serviço que 

prestava. Era conhecido por todos como sendo uma pessoa calma, bom amigo e que tinha 

habilidade para lidar com pessoas, buscando auxiliar na resolução dos problemas. No seio da 

família era esposo dedicado, pai amoroso e irmão generoso, sempre auxiliando os familiares 

nos momentos mais difíceis. 

A perda de um ente querido é um pesado fardo para os familiares, e 

quando pensamos que não iremos suportar, Deus nos levanta e nos faz recomeçar. 

Lamentamos o falecimento de Cilas Mirandola Viana, e, como 

legítimos representantes do povo mateense nesta Casa de Leis, por meio desta Moção 

queremos manifestar nossas condolências à família enlutada, neste momento de tristeza. 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus, 09 de julho de 2018. 

 

 

CARLOS ALBERTO                JORGE RECLA 
Vereador          Vereador 

 


